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LEI COMPLEMENTAR"º 084, OE 17 OE MARÇO DE 1997. 

DÃ NOVA REDAÇÃO AO § 22 DO ART. 27 DA LEI NQ 2.993, 
DE 11 DE DEZEMBRO DE 1992 {CÓDIGO TRIBUTÃRIO MUNI
CIPAL). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU: 

FACO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu san

ciono e promulgo a seguinte LEI CCJ4PLEMENTAR: 

Art. 12) O § 2Q do Art. 27 de Lei nQ 2.993, de 11 

de dezen1bro de 1992 (CÔdigo Tributário Municipal), passa a vigorar com a se

guinte redação: 

''Art. 27 ...................•.......•.•....................... 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• 

§ 20 Os debitas fiscais decorrentes de tributos ou penal ida-

des não liquidados, total ou parcialmente. até o vencimento, 

serão acrescidos de multa de 2% (dois por cento) de seu valar, 
• 

e juros de mora, bem como serao atualizados maneta riamente~ 
desde o dia seguinte aa vencimento até a data do efetivo paga-

-mento, na forma dos paragrafas seguintes. 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •••• 

Art. 20) Esta lei entra em vigor na data de sua pu
blicação~ revogadas as disposicÕes em contrârio. 

Mogi Guaçu, 17 de rr1arço 
ção do Município, em 09 de Abril de 1877''. 
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